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Número: 0812467-95.2016.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 17/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ (AUTOR) MARCELO VITOR JALES RODRIGUES (ADVOGADO)

JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura
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65854
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27/06/2016 20:23 Petição Inicial Petição Inicial

65854
59
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65915
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01/07/2016 08:31 Despacho Despacho

82980
18

08/11/2016 15:52 Ata da Audiência Ata da Audiência

84646
21

23/11/2016 10:52 Termo Termo

84646
36

23/11/2016 10:52 0812467-95.2016 Ata da Audiência

86576
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07/12/2016 14:33 Contestação Contestação

86577
16
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LIDER - NEGATIVA ADM - NÃO COBERTO PELO
SEGURO DPVAT - SEM COBE
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86577
36

07/12/2016 14:33 Portaria SUSEP 34 02 08 2016 - Mudança de Razão
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86577
57
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07/12/2016 14:33 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte2 Outros documentos
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92438
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99400
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04/04/2017 10:37 Petição Petição

99402
51

04/04/2017 10:37 PETIÇÃO DE JUNTADA DE PETIÇÃO DE
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Outros documentos

99402
55

04/04/2017 10:37 DrCalc EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela
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Outros documentos

99402
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26380
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15/05/2018 09:50 Intimação Intimação
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31/07/2018 11:20 Sentença Sentença
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07/08/2018 09:12 Alvará Alvará
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29926
896

09/08/2018 15:18 Intimação Intimação



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG nº 003.072.354,
CPF nº 105.838.984-08 , residente e domiciliado à Rua Maria Isabel da Conceição, nº 12, Aeroporto,
Mossoró/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante do rodapé da página,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoa jurídicaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante legal
na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, pelos fatos e
fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:
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A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso afete
o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõe a Lei nºJustiça Gratuita
1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas processuais
sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 08/03/2015, por volta das 15h30min, a parte demandante trafegava em um veículo tipo TRAXX, na
Rua Cel Glicerio Cícero, próximo à Escola Estadual Professor Hermógenes Nogueira da Costa, Bairro Santo
Antônio, quando um carro tipo CELTA, que estava no mesmo sentido, realizou uma conversão repentina à
sua frente, não havendo, portanto, chance de evitar a colisão, e, em virtude desta, sofreu várias lesões.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi sozinha até a UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO-UPA, localizada no bairro Belo Horizonte, nesta cidade de Mossoró/RN, onde foram
constatados vários ferimentos, os quais prejudicaram a sua mobilidade e lhe causaram certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto teve o pedido de indenização negado conforme carta enviada
ao beneficiário.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a diferença indenizatória a que
tem direito, no valor de R$ 13.500,00.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro que
indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto (vias terrestres).
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A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas e

:suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

. (destacou-se)de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a demandada
não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização mediante
a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as
quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares,
as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( ) quewww.susep.gov.br
qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o
motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante do
sinistro.

 

:IV –                      DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar que,
nos moldes do art. 319, inciso VII,   , naopta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação
medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nos autos, razão pela
qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação
nos casos em não se admite a autocomposição.

Num. 6585454 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO VITOR JALES RODRIGUES - 27/06/2016 20:23:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16062720231072800000006249866
Número do documento: 16062720231072800000006249866



 

 

:V –                                                                                                         DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão da invalidezquantum 13.500,00
sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada

, visto que tal providênciaentre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção monetária
.retroativa a data do sinistro

 

Requer-se, ainda, com base no § 4.º do art. 22 da Lei n.º 8.906/1994, que, ao final da presente demanda,
os valores referentes aos honorários contratuais (contrato de honorários anexo) sejam expedidos em
nome dos advogados contratados pela Parte Autora, no percentual constante no contrato de
honorários anexo, assim como dos eventuais honorários de sucumbência.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos que
possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.
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Mossoró/RN, 08 de Abril de 2016.

 

 

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096

 

 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ante a documentação acostada nos autos, nos termos do art. 98 do
CPC/2015.

 

CITE-SE a parte demandada, com as cautelas legais, devendo ser cientificada que o prazo de defesa possui
como termo  a data da audiência de conciliação, conforme estabelece o art. 335, I, do CPC/2015.a quo

 

Encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, com
vista a audiência de conciliação(CPC/2015, art. 334), devendo o ato conciliatório ser precedido de exame
pericial, a ser realizado por profissional médico indicado por aquele Centro Judiciário, com vista à realização
de acordo.

 

Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 28 de junho de 2016

 

Manoel Padre Neto
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Juiz de Direito

 

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

4ª Vara Cível

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – SEM ACORDO

Ref. ao proc. n.º 0812467-95.2016.8.20.5106

Promovente(s):JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

Promovido(a)(s):Seguradora Líder dos Consórcios de Seguros DPVAT

 

Aos   em uma das salas de audiências, localizada nesta Comarca de Mossoró/RN, dentro do horário pautado para o08 dias do mês de novembro de 2016,

MUTIRÃO DPVAT onde encontra-se presente o Excelentíssimo Senhor Doutor  BRENO VALÉRIO FAUSTO DE MEDEIROS, MANOEL PADRE NETO,

EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR, JOSÉ HERVAL SAMPAIO JÚNIOR, CARLA VIRGÍNIA PORTELA DA SILVA ARAÚJO, EMANOEL TELINO

 Juizes de Direito com Jurisdição Plena, para este ato, nos termos da Portaria TJRN publicada no Diário de Justiça Eletrônico.MONTEIRO,

 

Observadas as formalidades legais, foi realizado o pregão das partes, tendo comparecido a parte autora e seu advogado o Dr. MARCELO VITOR JALES

 RODRIGUES OAB/RN9732.

 

 Demandada: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguros DPVAT, na pessoa de seus representantes legais, Maurílio Rodrigues de Medeiros Júnior,

 Patrícia dos Santos Souza, Wladimir Rômulo de Souza Costa, Victor Hugo Medeiros de Morais,acompanhado(s) de seu(ua)(s) advogado(a)Dra.

Larissa Dos Santos Oliveira, OAB/RN 14.974.

Declarada aberta a audiência, indagou-se das partes a possibilidade de conciliação, NÃO HAVENDO ACORDO ENTRE AS PARTES, em virtude de 

 Em seguida, AUSÊNCIA DE COBERTURA. com base no art. 203, § 4°, do NCPC, ficam as partes intimadas do inteiro teor do laudo pericial, para

 querendo, no prazo comum de 15 dias, apresentarem suas manifestações. Em havendo depósito prévio referente aos honorários periciais, libere-se em

 Nada mais havendo, a audiência foi encerrada. E,favor da Seguradora depositante, tendo em vista que o pagamento será efetivado pelo Mutirão DPVAT.

para constar, lavrou-se o presente termo. Eu, Rosana Kelly da Silva,______, o digitei e subscrevo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o termo de audiência do mutirão DPVAT.

Mossoró/RN, 23 de novembro de 2016

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

MOSSORÓ – RN.

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora com sede na Rua Senador

Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato representadas por

seus advogados infra signatários, nos autos da ,AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

proposta por  em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito eJONATHAN MEDEIROS DA CRUZ,

acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos arts. 297 e 230 do Código de Processo Civil, apresentar 

 consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas.CONTESTAÇÃO

I – DAS INTIMAÇÕES

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações alusivas ao presente feito realizadas

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado , inscrito na  sob o ,WILSON SALES BELCHIOR OAB/RN nº 768-A

SOB PENA DE NULIDADE.

II – DOS FATOS

Alega o autor em sua peça exordial que, no dia 08 de março de 2015, sofreu acidente de transito do qual

resultou lesões em seu corpo.

Ocorre que, a Seguradora ré, após farta análise da referida documentação, a Seguradora Líder concluiu que

o dano reclamado não é decorrente de evento sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT, razão pela qual o Autor
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teve seu pedido de indenização , uma vez que o Seguro DPVAT só acoberta os casos que houver invalidezNEGADO

permanente.

A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça exordial, não há que se falar em devida indenização 

a ser realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o dano reclamado não

é decorrente de evento sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT.

III – DO MÉRITO

III.1 - DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR.

 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a relação jurídica que nasce, qual seja, o

direito do segurado ou beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em pagar a indenização está

amparada por lei específica, que estabelece um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria,

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo.

 

Assim, cabe o autor produzir provas dos atos constitutivos de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que

a documentação médica juntada pela parte autora não constata em momento algum que das lesões advindas do acidente

decorreram invalidez permanente, quando era ônus da mesma tal comprovação, devendo ser aplicado no presente caso

o art. 333, I, do CPC, in verbis:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

 

O Requerente apenas alega o fato em sua inicial, qual seja, a necessidade de receber indenização, sem

juntar ao processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que fundamentam seu pedido, ao invés disso,

autor se limita a juntar aos autos ficha de atendimento médico que não menciona em momento algum que do trauma

decorrente do acidente tenha resultado prejuízos que causem invalidez permanente.

 

Veja Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não podem limitar-se a simples alegações,

mas, ao contrário, devem ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua decisão.
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A assessoria médica da Seguradora requerida, avaliou os documentos apresentados pelo autor e verificou

que não resultaram sequelas que tenham ensejado invalidez permanente indenizável, portanto o autor não faz jus ao

pagamento de indenização, o que dá ensejo à improcedência do pleito inicial.

 

O fato em análise trata de aspecto constitutivo do direito da parte autora, logo, a esta cabe o ônus da prova,

assim, não havendo nos autos prova suficiente a demonstrar à incapacidade da vítima, resta inviabilizado o pedido de

recebimento do valor da indenização.

 

Nesse sentido, segue julgado proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul cuja ementa

tem o seguinte teor:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. Não há
que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se
tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º
6.194/74, de hierarquia superior. 2. A Lei n.º 6.194/74, que criou o seguro DPVAT,
alterada pela Lei n.º 8.441/92, é o texto legal que regulamenta os valores das
indenizações relativas ao seguro obrigatório. 3. No caso em exame, a parte autora não
comprovou a ocorrência de invalidez permanente do cedente decorrente do acidente de
trânsito descrito na exordial, ônus que lhe impunha e do qual não se desincumbiu, a
teor do que estabelece o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Assim, manter

 Negado provimentoa sentença de improcedência da demanda é à medida que se impõe.
ao apelo. (Apelação Cível Nº 70034866285, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 31/03/2010)

 

Sendo assim, não pode em momento algum, o autor alegar que o simples pedido de produção de prova

pericial supre a necessidade de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato constitutivo do direito

alegado, bem como a veracidade do mesmo, devendo o ônus da prova ser suportado por ela.

 

Em razão do exposto, à luz do princípio , resta evidenciada que o autor não logrouactori incumbit probatio

êxito em provar de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever e, portanto, não cabe à parte

requerida fazê-lo em seu lugar, portanto requer a improcedência do pleito ante a absoluta carência de suporte

probatório.
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III. 2 - DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DA

INVALIDEZ PERMANENTE.

 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º,

prevê, dentre os documentos que obrigatoriamente devem constar para fins de requerimento de indenização por danos

decorrentes de acidente com veículo automotor, laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal.

 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez

que a realização de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o condão de dificultar tal prática. Este

também é o entendimento dos Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima:

 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 04557/2011 / Origem: 11.
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 /
Relator: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do
Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Órgão Julgador
2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 12/9/2011.
Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ.
A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM
DECORRÊNCIA DO ACIDENTE COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO
DE SUA GRADUAÇÃO PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A
COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É
RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL DE
REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE
RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE

 INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. ADOÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL É

 NOOBRIGATORIAMENTE PELO DML - DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL.
CASO CONCRETO, NÃO TENDO O AUTOR COMPROVADO O FATO
CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE
PERMANENTE E O GRAU DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE
COMPETIA (CPC, ART. 333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO.
 
Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO NECESSÁRIO -
PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - PERÍCIA-NECESSIDADE -
AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE INCAPACIDADE E CARÁTER
DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS
DA PROVA - AUTOR.
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Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de seguro DPVAT, mostra-se
imprescindível, nos casos de invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo

. SeInstituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões sofridas pela vítima
necessário, deverá ser realizado exame pericial complementar para afirmar a invalidez, sua
extensão e o grau de incapacidade do acidentado, para comprovação das lesões.
Mostrando-se necessária a prova pericial, e pretendendo o autor amparar suas alegações
tão somente em prova documental, imprestável à comprovação da invalidez, o
improvimento do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 104330722281440011 MG
1.0433.07.222814-4/001(1) / Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS)

 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto Médico Legal é  para aIMPRESCINDÍVEL

comprovação da invalidez permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade necessários para a fixação

do  indenizatório.quantum

 

No caso em apreço, o autor se limitou a juntar aos autos a documentação médica. Tais documentos não

comprovam suposta invalidez permanente do autor, tampouco comprovam que os ferimentos decorreram de acidente

com veículo automotor.

 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica realizada por perito oficial do IML e a expedição

de laudo médico pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela legislação competente, poderá

confirmar o acerto da decisão administrativa que negou o pagamento do valor solicitado pelo autor.

 

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR A EXTENSÃO DO DANO FÍSICO SOFRIDO

PELO AUTOR, BEM COMO SE HÁ OU NÃO INVALIDEZ PERMANENTE INDENIZÁVEL NO AUTOR E

APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 474 DO STJ.

 

Isto posto, requer-se o indeferimento da inicial em razão da ausência de documento obrigatório, conforme

art. 5º, §5, da  Lei 6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido pelo Instituto Médico Legal é

indispensável para a comprovação dos fatos alegados pelo autor.

 

III. 2 - IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS DA

UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.
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É imperioso destacar que a parte autora não apresentou qualquer documento que comprove a veracidade

dos fatos alegados na peça exordial.

Destaca-se que no Boletim de Ocorrência o autor tão somente narrou o fato que teria acontecido,

não lhe sendo exigido qualquer meio de prova capaz de comprovar a efetiva ocorrência do sinistro e, tampouco,

de estabelecer o nexo causal entre o acidente e o dano que alega ter sofrido.

 

O que se observa é que o autor apenas lançou informações para a autoridade policial, sem que houvesse a

devida e correta averiguação do relato, com o fito de dar às alegações a veracidade exigida. Desta maneira, o Boletim

de Ocorrência em nada tem valor, pois o que se percebe são apenas alegações do autor, dispostas de maneira estratégica

para requerimento de indenização.

 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo autor  “não cumpre o objetivo de fazer prova da

”, .ocorrência e do dano recorrente tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74

 

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que se resumem a assentar meras alegações do

autor, não podem ser utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de trânsito que tenha ocorrido em

qualquer época exige mais do que um simples registro para recebimento de seguro, DEVENDO HAVER, EM

.VERDADE, CONCRETA INVESTIGAÇÃO PARA APURAR A EFETIVA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE

 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que o comunicante esteve na delegacia informando

a ocorrência do alegado acidente de trânsito. .É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA

 

O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o documento público faz prova não só de sua

formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em sua

.”presença

 

Ora, o acidente narrado na certidão de registro  NÃO OCORREU NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO

, pelo que é lícito concluir que nem do policial que lavrou o tal registro O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO
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  AOS AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM LEI. Nesse

sentido tem sido a melhor jurisprudência:

 

Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Órgão
Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 30/05/2001 Data da Publicação/Fonte:
DJ 20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 p. 179 RT vol. 796 p. 223

Ementa

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença proferida pela filha do Relator. Prova.
Boletim de ocorrência. Súmula nº 07 da Corte.

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a
sentença, não cabendo tal interpretação aos artigos 135, 136 e 137 do Código de Processo Civil, o
segundo modificado pelo art. 128 da LOMAN.

2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não gera presunção iuris tantum da
veracidade dos fatos narrados, uma vez que apenas consigna as declarações unilaterais
narradas pelo interessado, sem atestar que tais informações sejam verdadeiras".

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida (Súmula nº 07 da Corte).

4. Recurso especial não conhecido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso
especial. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e Ari Pargendler votaram
com o Sr. Ministro Relator.

 

No mesmo sentido:

 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO (1089) Órgão Julgador: T4 -
QUARTA TURMA Data do Julgamento : 20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 18.11.2002 p.
229

Ementa
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RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS DE OUTROS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL.

- Não é admissível admitir-se valor probante a um determinado documento (B.O.), que não vem
corroborado pelos demais elementos de prova coligidos nos autos.

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de revolver o conjunto probatório. Incidência da
Súmula nº 7-STJ.Recurso especial não conhecido.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: Decide a Quarta Turma do
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e
notas taquigráficas precedentes que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs.
Ministros Ruy Rosado de Aguiar e Aldir Passarinho Junior. Ausentes, ocasionalmente, os Srs.
Ministros César Asfor Rocha e Sálvio de Figueiredo Teixeira.

 

BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. PROVA
INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O boletim de ocorrência policial
advém de declaração unilateral da vítima, razão pela qual não é considerado meio hábil a
comprovar a ocorrência do fato nele narrado, mormente quando desacompanhado de outros
elementos probatórios. Precedente: STF, HC 83617-SP, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU
25.06.05. 2. Em que pese ser documento sujeito ao regime de direito público, o egrégio STJ
vem decidindo que o boletim de ocorrência não gera presunção juris tantum da veracidade

.(361134 AL 0012091-03.2003.4.05.8000, Relator: Desembargadordos fatos nele narrados
Federal Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 10/06/2008, Segunda Turma, Data de Publicação:
Fonte: Diário da Justiça - Data: 01/07/2008 - Página: 253 - Nº: 124 - Ano: 2008)

 

AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O ACIDENTE OCORREU, NÃO

FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO ACIDENTE.

 

Com efeito, considerando o lapso temporal havido entre a sua lavratura pela autoridade policial e o

acidente ocorrido, não há como considerá-lo declaração válida, visto que não demonstra nexo de causalidade

entre o alegado acidente e a lesão do autor.

 

O Requerente apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar ao processo elementos que comprovem suas

afirmações ou os fatos que fundamentam seu pedido.
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Os fatos alegados na inicial, entretanto, não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário,

devem ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua decisão.

 

O dever de produzir as provas necessárias à comprovação da existência e da veracidade desses fatos é que

vem a ser o ônus da prova (do latim , dever de provar) que, na Lei Processual brasileira vem expressa noonus probandi

artigo 333, I, quando atribui o autor o dever de produzir as provas quanto aos fatos que fundamentam o seu pedido.

 

Destarte, o critério para distinguir a qual das partes incumbe o ônus da prova de uma afirmação é o

interesse da própria afirmação. Cabe provar a quem tem interesse de afirmar; portanto, quem apresenta uma

pretensão cumpre provar-lhe os fatos constitutivos, sendo assim, deveria o Requerente ter provado as suas

.afirmações feitas na sua peça exordial

 

CONCLUI-SE, PORTANTO, QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA TARDIO QUE SE

ENCONTRA NOS AUTOS CONFIRMA APENAS QUE O INTERESSADO PRESTOU AS DECLARAÇÕES

ALI CONTIDAS, PORÉM NÃO COMPROVA QUE O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO DE FATO

OCORREU, TAMPOUCO QUE AS LESÕES DA VÍTIMA DECORRERAM DO ACIDENTE ALEGADO,

HAVENDO CLARO ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL.

 

Dessa forma, à luz do princípio , resta evidenciada que o autor não logrou êxitoactori incumbit probatio

em provar de maneira contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer que seja a presente demanda

declarada , extinguindo-se o processo com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporteIMPROCEDENTE

probatório.

 

 

III. 3 - DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO AO PAGAMENTO – SEM COBERTURA TÉCNICA –

CICLOMOTOR – VEÍCULO NÃO CONFIGURADO COMO VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA

TERRESTRE – SEM SEQUELAS.

 

Conforme dito, o Autor protocolou requerimento administrativo que visava ao pagamento da indenização

referente ao Seguro DPVAT, em razão de lesão permanente, decorrente do suposto acidente de trânsito.
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Ocorre que, após a avaliação dos documentos enviados a Seguradora requerida, concluiu-se que o veículo

o veículo utilizado pela vítima, qual seja “moto da marca/modelo TRAXX,” não está contido no rol de veículos

acobertados pelo Seguro DPVAT vez que o mesmo não pode ser configurado como veículo automotor de via terrestre.

 

  Excelência, sabe-se que para haver indenização do seguro DPVAT, os danos devem ser causados

efetivamente por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, consoante art. 2º da Lei nº 6.194/1974.

 

No caso em apreço, a negativa motivada da Seguradora de pagamento indenizatório se deu tendo em

vista que o Seguro DPVAT não cobre as circunstâncias do acidente.

 

Percebe-se, Excelência, que os documentos exigidos pela Seguradora objetivam, tão somente, que o

beneficiário demonstre, de forma contundente, que é merecedor do pagamento da indenização, contudo, conforme se

pode verificar, o veículo ora utilizado no evento não pode ser configurado como veículo automotor de via terrestre

consoante a legislação vigente, tampouco foi juntado documentos que comprovem a existência da lesão permanente.

 

Douto Magistrado, a Seguradora Ré negou o requerimento administrativo por entender que as

circunstâncias em que ocorreu o sinistro do Autor não está contido no rol de cobertura técnica do Seguro

DPVAT. Sendo assim, é lógico que a seguradora não contemplaria seu direito.

 

Por esta razão, verifica-se que a seguradora requerida não negou o requerimento do Autor por simples ato

de liberalidade e sem fundamento. Na realidade, a razão pela qual a parte autora teve seu pedido administrativo 

 foi o fato de que o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que obtiveram invalidezINDEFERIDO

permanente em razão do acidente, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, requer o  da presente ação em todos os seus termos, tendo emINDEFERIMENTO

vista que não assiste ao Autor o direito a indenização acobertada pelo Seguro DPVAT, uma vez que não se trata de

evento sob circunstâncias cobertas pelo Seguro DPVAT.
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III. 4 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, mas sempre um contrato. E

sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos exatos

termos dos arts. 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser superior aos seus

reais prejuízos, e a indenização não pode ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em enriquecimento

sem causa.

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade também é da essência do

contrato de seguro), é CONTRATUAL, e não extracontratual. NÃO SE APLICA, DESSA FORMA, , AIN CASU

SÚMULA 54 DO STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual”.

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer ilicitude, caso seja condenada a pagar a indenização

pretendida, o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros moratórios devidos, cabendo contar-se a

incidência dos mesmos, quando muito, , conforme disposição expressa do art. 405A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL

do Código Civil e súmula 426 do STJ:

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.

 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada a DATA DO EVENTO

 como termo inicial para a sua incidência, face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aDANOSO

teor da Súmula nº 580 dessa Corte:

 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a
data do evento danoso.”

 

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT dispositivo que disciplina expressamente a

correção monetária, qual seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê :in verbis
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

(…)

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o

pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice

 e juros moratórios com base em critérios fixados naoficial regularmente estabelecido

regulamentação específica de seguro privado. 

 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso,

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento

da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à

correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”.

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em vista que o art. 772 do Código Civil

concede o mesmo tratamento à matéria:

Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária da indenização

devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem prejuízo dos juros moratórios.

 

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a correção deve incidir a partir do evento

danoso, nos moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros de mora.

 

 

III. 5 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde tramita e a celeridade da

demanda, em caso de condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam fixados os honorários

advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o artigo 20 do CPC.
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Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita se requer que seja

respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, que determina:

 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários
serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%(quinze por
 sobre o Iíquido apurado na execução da sentença."cento)  (grifo nosso)

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. Apontando  a parte  
embargante que houve condenação em honorários fora dos limites do art.  11, Þ 1º, da Lei nº 
1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-se a integração, ainda mais
considerando a divergência jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso especial
conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito – DJU 01.10.2001 – p. 00211)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM PERCENTUAL
QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – PREQUESTIONAMENTO – Equívoco  na   
fixação  dos  honorários  de  advogado  em  20%  do  valor  da condenação. Afronta ao art. 11, Þ                   
1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão
substancial na apreciação da controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do
CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – J.
27.11.2002)

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no

mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação.

IV – DA MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL.

 

Após análise minuciosa dos autos deste processo, foi possível identificar que os documentos médicos,

colacionado aos autos pelo Autor, em nada comprovam sua suposta invalidez permanente, tampouco logram êxito em

comprovar lesão em grau superior ao que já foi indenizado.

Na realidade, os documentos médicos atestam tão somente a existência de danos físicos sem que, em

qualquer momento, apontem a causa de tais danos, ou seja, não se pode confirmar o nexo causal.
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Deste modo, não há nenhum documento médico juntado pelo Autor capaz de embasar a lesão atestada

pelo perito judicial. E ainda que este nexo fosse comprovado, como já se demonstrou fartamente durante o processo,

ESTE É UM CASO QUE NÃO POSSUI COBERTURA DE SEGURO DPVTA, não havendo, portanto, que se falar

em qualquer pagamento por parte da Seguradora Ré.

Ante o exposto, faz-se necessário que a presente ação seja julgada TOTALMENTE

IMPROCEDENTE,com fulcro nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil/2015.

 

V – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se que este d. Julgador se digne :

I-           Julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação, tendo em vista que não foram juntados aos

autos documentos essenciais à propositura da ação, não havendo, portanto, possibilidade legal

que enseje o possível deferimento de pagamento do valor da indenização, o qual

corresponderia tão somente a enriquecimento sem causa do Requerente, tendo em vista que a

autora não provou os fatos constitutivos do seu direito, na medida em que não restou

evidenciado o nexo causal entre a lesão da vítima e o acidente de transito;

II-     Subsidiariamente, o que se admite apenas pelo apego ao debate, requer-se seja valorado o quantum

a ser pago com especial atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem

como ao disposto no art. 792 do Código Civil, restando, assim, não havendo que se falar em

juros ou correção monetária de tais valores;

III-   Requer-se, ainda, o indeferimento do pedido de justiça gratuita, tendo em vista que o Requerente

optou por promover a presente ação com amparo de advogado particular quando poderia ter

procurado a Defensoria Pública do Estado do Ceará, o que destoa do comportamento de quem

alega não possuir condições de arcar com custas processuais sem comprometer o seu próprio

sustento;

IV-     Em caso de uma eventual condenação, requer que a correção incida a partirdo evento danoso, nos

moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, e os juros de mora a partir da citação.

V-      Sem prejuízo do ônus da prova, que é da parte Autora (art. 333, inciso I, do CPC), a Demandada

protesta pela produção de todos os meios de prova em Direito admitidos, notadamente prova

pericial, juntada de novos documentos e principalmente pela oitiva de testemunhas em

audiência, se acaso necessários ao deslinde da contenda (art. 332 do CPC).
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Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos processuais posteriores sejam feitas 

 em nome do advogado , inscrito na EXCLUSIVAMENTE WILSON SALES BELCHIOR OAB/RN sob o número

, sob pena de nulidade.768-A

Os documentos que instruem a presente contestação são declarados pelos causídicos/signatários da

Demandada como autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos originais, o que declaram sob as penas

da lei e calcados no artigo 219 do Código Civil de 2002 e no artigo 385 (primeira parte) do CPC.

 

Termos em que espera deferimento.

 

Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2016.

 

 

WILSON BELCHIOR       

OAB/RN 768-A         
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PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106 

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora com 

sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato representadas por 

seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, em 

trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito e 

acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos arts. 297 e 230 do 

Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO consoante as razões 

de fato e de direito a seguir delineadas. 
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 2 

I – DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/RN sob o nº 768-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

II – DOS FATOS 

Alega o autor em sua peça exordial que, no dia 08 de março 

de 2015, sofreu acidente de transito do qual resultou lesões em seu 

corpo.  

Ocorre que, a Seguradora ré, após farta análise da referida 

documentação, a Seguradora Líder concluiu que o dano reclamado não é 

decorrente de evento sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT, 

razão pela qual o Autor teve seu pedido de indenização NEGADO, uma 

vez que o Seguro DPVAT só acoberta os casos que houver invalidez 

permanente. 

 A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça 

exordial, não há que se falar em devida indenização a ser realizada 

pela demandada, uma vez que, conforme restará fartamente demonstrado 

a seguir, o dano reclamado não é decorrente de evento sujeito à 

cobertura técnica pelo Seguro DPVAT. 

III – DO MÉRITO 

III.1 - DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR. 

 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

 

Assim, cabe o autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a documentação médica 

juntada pela parte autora não constata em momento algum que das 

lesões advindas do acidente decorreram invalidez permanente, quando 
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era ônus da mesma tal comprovação, devendo ser aplicado no presente 

caso o art. 333, I, do CPC, in verbis: 

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; 

 

O Requerente apenas alega o fato em sua inicial, qual seja, 

a necessidade de receber indenização, sem juntar ao processo 

elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que fundamentam 

seu pedido, ao invés disso, autor se limita a juntar aos autos ficha 

de atendimento médico que não menciona em momento algum que do 

trauma decorrente do acidente tenha resultado prejuízos que causem 

invalidez permanente. 

 

Veja Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não 

podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

 

A assessoria médica da Seguradora requerida, avaliou os 

documentos apresentados pelo autor e verificou que não resultaram 

sequelas que tenham ensejado invalidez permanente indenizável, 

portanto o autor não faz jus ao pagamento de indenização, o que dá 

ensejo à improcedência do pleito inicial. 

 

O fato em análise trata de aspecto constitutivo do direito 

da parte autora, logo, a esta cabe o ônus da prova, assim, não 

havendo nos autos prova suficiente a demonstrar à incapacidade da 

vítima, resta inviabilizado o pedido de recebimento do valor da 

indenização. 

 

Nesse sentido, segue julgado proferido pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 

DANOS DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. Não há que se 

falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo 
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Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, 

pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 

6.194/74, de hierarquia superior. 2. A Lei n.º 

6.194/74, que criou o seguro DPVAT, alterada pela 

Lei n.º 8.441/92, é o texto legal que regulamenta 

os valores das indenizações relativas ao seguro 

obrigatório. 3. No caso em exame, a parte autora 

não comprovou a ocorrência de invalidez 

permanente do cedente decorrente do acidente de 

trânsito descrito na exordial, ônus que lhe 

impunha e do qual não se desincumbiu, a teor do 

que estabelece o art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 4. Assim, manter a sentença de 

improcedência da demanda é à medida que se impõe. 

Negado provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 

70034866285, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 31/03/2010)  

 

Sendo assim, não pode em momento algum, o autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ela. 

 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu lugar, 

portanto requer a improcedência do pleito ante a absoluta carência 

de suporte probatório. 

 

 

 

III. 2 - DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada 

pela Lei 11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os 

documentos que obrigatoriamente devem constar para fins de 

requerimento de indenização por danos decorrentes de acidente com 

veículo automotor, laudo médico fornecido pelo Instituto Médico 

Legal. 
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Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o 

condão de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos 

Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima: 

 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do 

Recurso: 04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL DA CAPITAL / Processo Originário: 

03051/2010 / Relator: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE 

SOUZA BRAID FILHO / Relator do Acórdão: JUIZ - 

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Órgão 

Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 

12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 

11.945/09. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 

11.945/2009, EXIGE ALÉM DA PROVA DA INVALIDEZ 

PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE COM VEICULO 

AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO PARA 

FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU 

PARCIAL, É RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. 

OBRIGATORIEDADE LEGAL DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO 

DML DA CIDADE DA PARTE RECORRENTE OU DO LOCAL 

MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 

5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO 

DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL É 

OBRIGATORIAMENTE PELO DML - DEPARTAMENTO MÉDICO 

LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO O AUTOR 

COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 

QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E 

O GRAU DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE 

COMPETIA (CPC, ART. 333, I), NÃO FAZ JUS A 

PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. RECURSO 

IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 

NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 

PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU 

DE INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - 

COMPLEMENTAÇÃO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS 

DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização 

oriunda de seguro DPVAT, mostra-se 

imprescindível, nos casos de invalidez 

permanente, o laudo pericial, expedido pelo 

Instituto Médico Legal, indicando intensidade das 

lesões sofridas pela vítima. Se necessário, 

deverá ser realizado exame pericial complementar 

para afirmar a invalidez, sua extensão e o grau 

de incapacidade do acidentado, para comprovação 

das lesões. Mostrando-se necessária a prova 

pericial, e pretendendo o autor amparar suas 
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alegações tão somente em prova documental, 

imprestável à comprovação da invalidez, o 

improvimento do recurso é medida que se impõe. 

(TJMG: 104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-

4/001(1) / Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal é IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

 

No caso em apreço, o autor se limitou a juntar aos autos a 

documentação médica. Tais documentos não comprovam suposta invalidez 

permanente do autor, tampouco comprovam que os ferimentos decorreram 

de acidente com veículo automotor. 

 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto da decisão 

administrativa que negou o pagamento do valor solicitado pelo autor. 

 

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR A EXTENSÃO DO DANO 

FÍSICO SOFRIDO PELO AUTOR, BEM COMO SE HÁ OU NÃO INVALIDEZ 

PERMANENTE INDENIZÁVEL NO AUTOR E APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS 

TERMOS PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA 

SÚMULA 474 DO STJ. 

 

Isto posto, requer-se o indeferimento da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo autor. 

 

III. 2 - IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que a parte autora não apresentou 

qualquer documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na 

peça exordial.  
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Destaca-se que no Boletim de Ocorrência o autor tão somente 

narrou o fato que teria acontecido, não lhe sendo exigido qualquer 

meio de prova capaz de comprovar a efetiva ocorrência do sinistro e, 

tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente e o dano que 

alega ter sofrido.  

 

O que se observa é que o autor apenas lançou informações 

para a autoridade policial, sem que houvesse a devida e correta 

averiguação do relato, com o fito de dar às alegações a veracidade 

exigida. Desta maneira, o Boletim de Ocorrência em nada tem valor, 

pois o que se percebe são apenas alegações do autor, dispostas de 

maneira estratégica para requerimento de indenização. 

 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74.  

 

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que 

se resumem a assentar meras alegações do autor, não podem ser 

utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de 

trânsito que tenha ocorrido em qualquer época exige mais do que um 

simples registro para recebimento de seguro, DEVENDO HAVER, EM 

VERDADE, CONCRETA INVESTIGAÇÃO PARA APURAR A EFETIVA OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE.  

 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

o comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

 

O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  

 

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 
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Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL 

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA 

TURMA Data do Julgamento: 30/05/2001 Data da 

Publicação/Fonte: DJ 20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 

p. 179 RT vol. 796 p. 223 

Ementa 

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença 

proferida pela filha do Relator. Prova. Boletim de 

ocorrência. Súmula nº 07 da Corte. 

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o 

recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a 

sentença, não cabendo tal interpretação aos artigos 

135, 136 e 137 do Código de Processo Civil, o segundo 

modificado pelo art. 128 da LOMAN. 

2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não 

gera presunção iuris tantum da veracidade dos fatos 

narrados, uma vez que apenas consigna as declarações 

unilaterais narradas pelo interessado, sem atestar que 

tais informações sejam verdadeiras". 

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida 

(Súmula nº 07 da Corte). 

4. Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os Srs. 

Ministros Nancy Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e 

Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

No mesmo sentido: 

 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL 

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO 

(1089) Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do 

Julgamento : 20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 

18.11.2002 p. 229 

Ementa  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS 

DE OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL 

INADMISSÍVEL. 

- Não é admissível admitir-se valor probante a um 

determinado documento (B.O.), que não vem corroborado 

pelos demais elementos de prova coligidos nos autos. 

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de 

revolver o conjunto probatório. Incidência da Súmula 

nº 7-STJ.Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 

precedentes que integram o presente julgado. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar e 

Aldir Passarinho Junior. Ausentes, ocasionalmente, os 

Srs. Ministros César Asfor Rocha e Sálvio de 

Figueiredo Teixeira. 
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BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. 

PROVA INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O 

boletim de ocorrência policial advém de declaração 

unilateral da vítima, razão pela qual não é 

considerado meio hábil a comprovar a ocorrência do 

fato nele narrado, mormente quando desacompanhado de 

outros elementos probatórios. Precedente: STF, HC 

83617-SP, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU 25.06.05. 2. Em 

que pese ser documento sujeito ao regime de direito 

público, o egrégio STJ vem decidindo que o boletim de 

ocorrência não gera presunção juris tantum da 

veracidade dos fatos nele narrados.(361134 AL 0012091-

03.2003.4.05.8000, Relator: Desembargador Federal 

Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 10/06/2008, 

Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da 

Justiça - Data: 01/07/2008 - Página: 253 - Nº: 124 - 

Ano: 2008) 

 

AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O ACIDENTE 

OCORREU, NÃO FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO 

ACIDENTE.  

 

Com efeito, considerando o lapso temporal havido entre a sua 

lavratura pela autoridade policial e o acidente ocorrido, não há 

como considerá-lo declaração válida, visto que não demonstra nexo de 

causalidade entre o alegado acidente e a lesão do autor. 

 

O Requerente apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar 

ao processo elementos que comprovem suas afirmações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido.  

 

Os fatos alegados na inicial, entretanto, não podem limitar-

se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser comprovados, 

para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua decisão.  

 

O dever de produzir as provas necessárias à comprovação da 

existência e da veracidade desses fatos é que vem a ser o ônus da 

prova (do latim onus probandi, dever de provar) que, na Lei 

Processual brasileira vem expressa no artigo 333, I, quando atribui 

o autor o dever de produzir as provas quanto aos fatos que 

fundamentam o seu pedido.  

 

Destarte, o critério para distinguir a qual das partes 

incumbe o ônus da prova de uma afirmação é o interesse da própria 

afirmação. Cabe provar a quem tem interesse de afirmar; portanto, 

quem apresenta uma pretensão cumpre provar-lhe os fatos 
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constitutivos, sendo assim, deveria o Requerente ter provado as suas 

afirmações feitas na sua peça exordial. 

 

CONCLUI-SE, PORTANTO, QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA TARDIO QUE 

SE ENCONTRA NOS AUTOS CONFIRMA APENAS QUE O INTERESSADO PRESTOU AS 

DECLARAÇÕES ALI CONTIDAS, PORÉM NÃO COMPROVA QUE O ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO DE FATO OCORREU, TAMPOUCO QUE AS LESÕES DA VÍTIMA 

DECORRERAM DO ACIDENTE ALEGADO, HAVENDO CLARO ROMPIMENTO DO NEXO 

CAUSAL. 

 

Dessa forma, à luz do princípio actori incumbit probatio, 

resta evidenciada que o autor não logrou êxito em provar de maneira 

contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer que seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, extinguindo-se o processo 

com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporte 

probatório.  

 

 

III. 3 - DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO AO PAGAMENTO – SEM 

COBERTURA TÉCNICA – CICLOMOTOR – VEÍCULO NÃO CONFIGURADO COMO 

VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE – SEM SEQUELAS. 

 

Conforme dito, o Autor protocolou requerimento 

administrativo que visava ao pagamento da indenização referente ao 

Seguro DPVAT, em razão de lesão permanente, decorrente do suposto 

acidente de trânsito. 

 

Ocorre que, após a avaliação dos documentos enviados a 

Seguradora requerida, concluiu-se que o veículo o veículo utilizado 

pela vítima, qual seja “moto da marca/modelo TRAXX,” não está 

contido no rol de veículos acobertados pelo Seguro DPVAT vez que o 

mesmo não pode ser configurado como veículo automotor de via 

terrestre. 

 

 Excelência, sabe-se que para haver indenização do seguro 

DPVAT, os danos devem ser causados efetivamente por veículos 

automotores de via terrestre ou por sua carga, consoante art. 2º da 

Lei nº 6.194/1974.  
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No caso em apreço, a negativa motivada da Seguradora de 

pagamento indenizatório se deu tendo em vista que o Seguro DPVAT não 

cobre as circunstâncias do acidente. 

 

Percebe-se, Excelência, que os documentos exigidos pela 

Seguradora objetivam, tão somente, que o beneficiário demonstre, de 

forma contundente, que é merecedor do pagamento da indenização, 

contudo, conforme se pode verificar, o veículo ora utilizado no 

evento não pode ser configurado como veículo automotor de via 

terrestre consoante a legislação vigente, tampouco foi juntado 

documentos que comprovem a existência da lesão permanente.  

 

Douto Magistrado, a Seguradora Ré negou o requerimento 

administrativo por entender que as circunstâncias em que ocorreu o 

sinistro do Autor não está contido no rol de cobertura técnica do 

Seguro DPVAT. Sendo assim, é lógico que a seguradora não 

contemplaria seu direito. 

 

Por esta razão, verifica-se que a seguradora requerida não 

negou o requerimento do Autor por simples ato de liberalidade e sem 

fundamento. Na realidade, a razão pela qual a parte autora teve seu 

pedido administrativo INDEFERIDO foi o fato de que o Seguro DPVAT 

somente paga indenização a pessoas que obtiveram invalidez 

permanente em razão do acidente, o que não é o caso dos autos. 

 

Diante do exposto, requer o INDEFERIMENTO da presente ação 

em todos os seus termos, tendo em vista que não assiste ao Autor o 

direito a indenização acobertada pelo Seguro DPVAT, uma vez que não 

se trata de evento sob circunstâncias cobertas pelo Seguro DPVAT. 

 

III. 4 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode 
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ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. NÃO SE APLICA, DESSA FORMA, IN 

CASU, A SÚMULA 54 DO STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a pagar a indenização pretendida, o 

que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 

do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 

n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  

 

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

(…)  

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 
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respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente 

estabelecido e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de seguro privado.   

 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados 

na lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal 

que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento 

da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às 

indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária 

segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em 

vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria:  

Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro 

obriga à atualização monetária da indenização devida 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem 

prejuízo dos juros moratórios.  

 

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

 

III. 5 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 20 do CPC. 

 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 
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“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário de 

assistência for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 

Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo 

nosso) 

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 

1. Apontando   a parte embargante que houve condenação 

em honorários fora dos limites do art.  11, Þ 1º, da 

Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão 

recorrido, impõe-se a integração, ainda mais 

considerando a divergência jurisprudencial que existe 

sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e 

provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – 

p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA 

FIXADA EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 

1.060/50 – PREQUESTIONAMENTO – Equívoco  na  fixação  

dos  honorários  de  advogado  em  20%  do  valor    

da condenação. Afronta ao art. 11, Þ 1º da Lei 

1.060/50. Limitação ao percentual de 15% que se impõe. 

Ausência de omissão substancial na apreciação da 

controvérsia jurídica central, segundo estabelece o 

art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª 

C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – 

J. 27.11.2002) 

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

IV – DA MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL.  

 

Após análise minuciosa dos autos deste processo, foi 

possível identificar que os documentos médicos, colacionado aos 

autos pelo Autor, em nada comprovam sua suposta invalidez 

permanente, tampouco logram êxito em comprovar lesão em grau 

superior ao que já foi indenizado. 

Na realidade, os documentos médicos atestam tão somente a 

existência de danos físicos sem que, em qualquer momento, apontem a 

causa de tais danos, ou seja, não se pode confirmar o nexo causal. 
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Deste modo, não há nenhum documento médico juntado pelo 

Autor capaz de embasar a lesão atestada pelo perito judicial. E 

ainda que este nexo fosse comprovado, como já se demonstrou 

fartamente durante o processo, ESTE É UM CASO QUE NÃO POSSUI 

COBERTURA DE SEGURO DPVTA, não havendo, portanto, que se falar em 

qualquer pagamento por parte da Seguradora Ré. 

Ante o exposto, faz-se necessário que a presente ação seja 

julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com fulcro nos termos do artigo 

487, inciso I do Código de Processo Civil/2015. 

 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se que este d. Julgador se digne : 

I- Julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação, tendo em 

vista que não foram juntados aos autos documentos 

essenciais à propositura da ação, não havendo, 

portanto, possibilidade legal que enseje o possível 

deferimento de pagamento do valor da indenização, o 

qual corresponderia tão somente a enriquecimento sem 

causa do Requerente, tendo em vista que a autora não 

provou os fatos constitutivos do seu direito, na 

medida em que não restou evidenciado o nexo causal 

entre a lesão da vítima e o acidente de transito; 

II- Subsidiariamente, o que se admite apenas pelo apego 

ao debate, requer-se seja valorado o quantum a ser 

pago com especial atenção aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao 

disposto no art. 792 do Código Civil, restando, 

assim, não havendo que se falar em juros ou correção 

monetária de tais valores; 

III- Requer-se, ainda, o indeferimento do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Requerente 

optou por promover a presente ação com amparo de 

advogado particular quando poderia ter procurado a 

Defensoria Pública do Estado do Ceará, o que destoa 

do comportamento de quem alega não possuir condições 
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de arcar com custas processuais sem comprometer o 

seu próprio sustento; 

IV- Em caso de uma eventual condenação, requer que a 

correção incida a partir do evento danoso, nos moldes 

do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, e os juros 

de mora a partir da citação. 

V- Sem prejuízo do ônus da prova, que é da parte 

Autora (art. 333, inciso I, do CPC), a Demandada 

protesta pela produção de todos os meios de prova 

em Direito admitidos, notadamente prova pericial, 

juntada de novos documentos e principalmente pela 

oitiva de testemunhas em audiência, se acaso 

necessários ao deslinde da contenda (art. 332 do 

CPC). 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/RN sob o número 

768-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 385 (primeira parte) do CPC. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2016. 

 

 

WILSON BELCHIOR         

OAB/RN 768-A           
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.

Num. 8657736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:39:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714394379600000008198758
Número do documento: 16120714394379600000008198758



 

Num. 8657757 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



Num. 8657757 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714402831200000008198778
Número do documento: 16120714402831200000008198778



 

Num. 8657786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



Num. 8657786 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/12/2016 14:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16120714401362600000008198807
Número do documento: 16120714401362600000008198807



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 JONATHAN MEDEIROS DA CRUZParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que decorreu o prazo concedido, sem que houvesse manifestação das partes acerca do laudo pericial.

Mossoró/RN, 14 de dezembro de 2016

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz.

Mossoró/RN, 14 de dezembro de 2016

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

EMENTA: DIREITO CIVIL – LEGISLAÇÃO ESPECIAL – PROCESSUAL CIVIL – SEGURO DPVAT –
AÇÃO DE COBRANÇA – INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE INCOMPLETA – SITUAÇÃO QUE
ENSEJA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À EXTENSÃO DAS PERDAS ANATÔMICAS OU
FUNCIONAIS RESULTANTES DO ACIDENTE DE TRÂNSITO – PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PEDIDO DO AUTOR – EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Cobrança de Seguro DPVAT movida por JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ em desfavor
de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. igualmente qualificado(a),
almejando receber a importância de R$ 13.500,00, referente a indenização do seguro DPVAT, pelo fato de
ter sido vítima de acidente de trânsito em 08/03/2015, ficando com debilidade permanente.

Diz que, até agora, nada recebeu a título de indenização decorrente do referido acidente.

A inicial foi instruída com cópia do Boletim de ocorrência do acidente de trânsito e Laudos Médicos.

Pugnou pelo benefício da gratuidade da Justiça, o que foi deferido no despacho inaugural.

Devidamente citada a promovida ofereceu contestação, onde alega que a parte autora não trouxe o Laudo do
IML, quantificando sua lesão.

No movimento pela conciliação nos processos relativos à cobrança de indenização do Seguro DPVAT,
realizado em novembro de 2016, o(a) autor(a) foi examinado(a) pela Junta Médica que atuou naquele ato
processual, sendo elaborado o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, encartado às
fls. 26 dos autos, onde consta que, em razão do acidente, o(a) suplicante ficou com a(s) seguinte(s) lesão(oes)
parcial(ais) permanente(s):

1) no tórax, com comprometimento de 10%.

É o relatório. Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Creio que o presente feito comporta a aplicação do julgamento antecipado da lide, uma vez que a tentativa de
conciliação restou frustrada, e, por outro lado, as provas existentes nos autos, a meu ver, são mais do que
suficientes para a correta elucidação de todas as questões trazidas à baila.

Do mérito:

Versa a presente demanda, em seu cerne, sobre o grau da incapacitação sofrida pelo autor em razão do
acidente de trânsito narrado na petição inicial, e o conseqüente valor da indenização oriunda do seguro
DPVAT.

De início, destaco que o acidente aconteceu no dia 08/03/2015, quando já estava em vigor a Medida
Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, que alterou os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 (Lei de
Regência do Seguro DPVAT).

Pela alteração introduzida no art. 3º, o valor da indenização decorrente de invalidez permanente total ou
parcial passou a ser apurado de acordo com a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, fazendo-se o
enquadramento de cada caso em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela que passou a
integrar, em forma de anexo, a norma disciplinadora do Seguro DPVAT.

A mencionada Medida Provisória foi, depois, em 05/06/2009, convertida na Lei nº 11.945/2009, com a
mesma redação.

A propósito, vejamos como ficou a redação do art. 3º da Lei 6.194/74, após a edição da Medida Provisória
451/2008.

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso anterior, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão
intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais”.

A alteração implementada no art. 5º da Lei 6.194/74 foi no sentido de nomear o Instituto Medico Legal da
jurisdição do acidente ou da residência da vítima como órgão competente para, no prazo de até noventa dias,
fornecer o laudo com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.

Destarte, pela nova formatação legal em vigor, não há que se falar em indenização no valor total de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), quando a invalidez não for PERMANENTE e TOTAL.
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No caso em disceptação, o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, acostado às fls. 26
dos autos, elaborado pelo Instituto Técnico-Científico de Polícia, realizado em novembro de 2016, indicou
que o(a) demandante ficou com a(s) seguinte(s) debilidade(s) parcial(ais) permanente(s):

1) no tórax, com comprometimento de 10%.

Enquadramento da lesão:

Pela tabela instituída pela Lei 11.945/2009 (Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008), o
comprometimento total do tórax deve ser indenizado com o valor correspondente a 100% do teto máximo da
indenização do seguro DPVAT, ou seja, 100% de R$ 13.500,00, que importa em R$ 13.500,00.

Ocorre que a lesão do(a) autor(a) comprometeu apenas 10% da função do seu tórax, motivo pelo qual a
indenização deve ser limitada a 10% do valor estipulado para o caso de comprometimento total, ou seja, 10%
de R$ 13.500,00, que resulta em R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais).

Concluímos, pois, que a indenização devida a(o) demandante importa em  R$ 1.350,00 (mil, trezentos e
, valor este que deve ser acrescido de atualização monetária pelos índices do INPC/IBGE, acinquenta reais)

partir da propositura da ação, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizados, fluindo
estes a partir da citação válida (Súmula 426/STJ).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido autoral, para CONDENAR a seguradora
promovida a pagar a(o) promovente uma indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta
reais), com acréscimos de atualização monetária e juros moratórios, nos termos explicitados na
fundamentação deste decisum.

Como houve sucumbência recíproca, distribuo as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, na
proporção de 90% a cargo do(a) autor(a), ficando o restante (10%) a cargo da promovida, devendo ser feita a
compensação prevista no art. 86, do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, em
consonância com o disposto no art. 85, § 2º, do CPC, ficando esclarecido que a execução da verba honorária,
no que diz respeito a(o) promovente, fica sujeita ao disposto no art. 98, § 2° do CPC, uma vez que o(a)
autor(a) é beneficiário(a) da Justiça gratuita.

Ficam os patronos de ambas as partes cientificados de que, nos termos do artigo 1º da Portaria Conjunta nº
255/2015-GDF, após a fase de conhecimento e, não havendo o cumprimento voluntário da sentença, caberá
ao interessado, por meio de seu advogado, providenciar o ajuizamento e cadastro do pedido de cumprimento
de sentença no PJE, e deverá ser inserido: I -  pedido de cumprimento/execução de sentença; II - memória
atualizada e discriminada da dívida(no caso de condenação em quantia certa); III - petição inicial; IV -
contestação; V - sentença(s) e acordão(ãos); VI - certidão de trânsito em julgado; VII - procuração e/ou
substabelecimento de procuração; VIII - documentos pessoais, com a nomenclatura do documento inserido
(por exemplo: RG, CPF, CNH, etc).

Após o trânsito em julgado, e pagas as custas, arquive-se, com a baixa respectiva, podendo os autos físicos
ser desarquivados com vistas à obtenção de cópias para instrução da fase executiva, o que já fica deferido,
caso seja promovido o pedido por advogado devidamente habilitado.
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Publique-se. Registre-se. Intime.

Mossoró/RN, 8 de fevereiro de 2017

José Herval Sampaio Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

EMENTA: DIREITO CIVIL – LEGISLAÇÃO ESPECIAL – PROCESSUAL CIVIL – SEGURO DPVAT –
AÇÃO DE COBRANÇA – INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE INCOMPLETA – SITUAÇÃO QUE
ENSEJA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À EXTENSÃO DAS PERDAS ANATÔMICAS OU
FUNCIONAIS RESULTANTES DO ACIDENTE DE TRÂNSITO – PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PEDIDO DO AUTOR – EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Cobrança de Seguro DPVAT movida por JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ em desfavor
de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. igualmente qualificado(a),
almejando receber a importância de R$ 13.500,00, referente a indenização do seguro DPVAT, pelo fato de
ter sido vítima de acidente de trânsito em 08/03/2015, ficando com debilidade permanente.

Diz que, até agora, nada recebeu a título de indenização decorrente do referido acidente.

A inicial foi instruída com cópia do Boletim de ocorrência do acidente de trânsito e Laudos Médicos.

Pugnou pelo benefício da gratuidade da Justiça, o que foi deferido no despacho inaugural.

Devidamente citada a promovida ofereceu contestação, onde alega que a parte autora não trouxe o Laudo do
IML, quantificando sua lesão.

No movimento pela conciliação nos processos relativos à cobrança de indenização do Seguro DPVAT,
realizado em novembro de 2016, o(a) autor(a) foi examinado(a) pela Junta Médica que atuou naquele ato
processual, sendo elaborado o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, encartado às
fls. 26 dos autos, onde consta que, em razão do acidente, o(a) suplicante ficou com a(s) seguinte(s) lesão(oes)
parcial(ais) permanente(s):

1) no tórax, com comprometimento de 10%.

É o relatório. Decido.

Num. 9243883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR - 09/02/2017 15:58:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17020915584409800000008717152
Número do documento: 17020915584409800000008717152



II – FUNDAMENTAÇÃO

Creio que o presente feito comporta a aplicação do julgamento antecipado da lide, uma vez que a tentativa de
conciliação restou frustrada, e, por outro lado, as provas existentes nos autos, a meu ver, são mais do que
suficientes para a correta elucidação de todas as questões trazidas à baila.

Do mérito:

Versa a presente demanda, em seu cerne, sobre o grau da incapacitação sofrida pelo autor em razão do
acidente de trânsito narrado na petição inicial, e o conseqüente valor da indenização oriunda do seguro
DPVAT.

De início, destaco que o acidente aconteceu no dia 08/03/2015, quando já estava em vigor a Medida
Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, que alterou os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 (Lei de
Regência do Seguro DPVAT).

Pela alteração introduzida no art. 3º, o valor da indenização decorrente de invalidez permanente total ou
parcial passou a ser apurado de acordo com a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, fazendo-se o
enquadramento de cada caso em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela que passou a
integrar, em forma de anexo, a norma disciplinadora do Seguro DPVAT.

A mencionada Medida Provisória foi, depois, em 05/06/2009, convertida na Lei nº 11.945/2009, com a
mesma redação.

A propósito, vejamos como ficou a redação do art. 3º da Lei 6.194/74, após a edição da Medida Provisória
451/2008.

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso anterior, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão
intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais”.

A alteração implementada no art. 5º da Lei 6.194/74 foi no sentido de nomear o Instituto Medico Legal da
jurisdição do acidente ou da residência da vítima como órgão competente para, no prazo de até noventa dias,
fornecer o laudo com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.

Destarte, pela nova formatação legal em vigor, não há que se falar em indenização no valor total de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), quando a invalidez não for PERMANENTE e TOTAL.
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No caso em disceptação, o Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, acostado às fls. 26
dos autos, elaborado pelo Instituto Técnico-Científico de Polícia, realizado em novembro de 2016, indicou
que o(a) demandante ficou com a(s) seguinte(s) debilidade(s) parcial(ais) permanente(s):

1) no tórax, com comprometimento de 10%.

Enquadramento da lesão:

Pela tabela instituída pela Lei 11.945/2009 (Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008), o
comprometimento total do tórax deve ser indenizado com o valor correspondente a 100% do teto máximo da
indenização do seguro DPVAT, ou seja, 100% de R$ 13.500,00, que importa em R$ 13.500,00.

Ocorre que a lesão do(a) autor(a) comprometeu apenas 10% da função do seu tórax, motivo pelo qual a
indenização deve ser limitada a 10% do valor estipulado para o caso de comprometimento total, ou seja, 10%
de R$ 13.500,00, que resulta em R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais).

Concluímos, pois, que a indenização devida a(o) demandante importa em  R$ 1.350,00 (mil, trezentos e
, valor este que deve ser acrescido de atualização monetária pelos índices do INPC/IBGE, acinquenta reais)

partir da propositura da ação, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizados, fluindo
estes a partir da citação válida (Súmula 426/STJ).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido autoral, para CONDENAR a seguradora
promovida a pagar a(o) promovente uma indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta
reais), com acréscimos de atualização monetária e juros moratórios, nos termos explicitados na
fundamentação deste decisum.

Como houve sucumbência recíproca, distribuo as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, na
proporção de 90% a cargo do(a) autor(a), ficando o restante (10%) a cargo da promovida, devendo ser feita a
compensação prevista no art. 86, do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, em
consonância com o disposto no art. 85, § 2º, do CPC, ficando esclarecido que a execução da verba honorária,
no que diz respeito a(o) promovente, fica sujeita ao disposto no art. 98, § 2° do CPC, uma vez que o(a)
autor(a) é beneficiário(a) da Justiça gratuita.

Ficam os patronos de ambas as partes cientificados de que, nos termos do artigo 1º da Portaria Conjunta nº
255/2015-GDF, após a fase de conhecimento e, não havendo o cumprimento voluntário da sentença, caberá
ao interessado, por meio de seu advogado, providenciar o ajuizamento e cadastro do pedido de cumprimento
de sentença no PJE, e deverá ser inserido: I -  pedido de cumprimento/execução de sentença; II - memória
atualizada e discriminada da dívida(no caso de condenação em quantia certa); III - petição inicial; IV -
contestação; V - sentença(s) e acordão(ãos); VI - certidão de trânsito em julgado; VII - procuração e/ou
substabelecimento de procuração; VIII - documentos pessoais, com a nomenclatura do documento inserido
(por exemplo: RG, CPF, CNH, etc).

Após o trânsito em julgado, e pagas as custas, arquive-se, com a baixa respectiva, podendo os autos físicos
ser desarquivados com vistas à obtenção de cópias para instrução da fase executiva, o que já fica deferido,
caso seja promovido o pedido por advogado devidamente habilitado.
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Publique-se. Registre-se. Intime.

Mossoró/RN, 8 de fevereiro de 2017

José Herval Sampaio Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

MOSSORÓ – RN

 

 

PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de pagamento

referente ao cumprimento de sentença, bem como das custas judiciais.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos termos estabelecidos por este Douto

Magistrado, requer que seja determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

 

Termos em que espera deferimento.

Natal/RN, 04 de abril de 2017

 

 

WILSON BELCHIOR       

  OAB/RN 768-A                                                       
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ – RN 

 

 

PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106 

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ  

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus 

advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento referente ao cumprimento de sentença, bem como das custas 

judiciais. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos 

termos estabelecidos por este Douto Magistrado, requer que seja 

determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento 

do processo. 

 

Termos em que espera deferimento. 

Natal/RN, 04 de abril de 2017 

 

 

WILSON BELCHIOR         

      OAB/RN 768-A           
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E-mail: 

Senha: 

Cadastre-se

Esqueceu sua senha?

Central do Usuário

Home Cálculos Séries históricas Câmbio/Moedas Data/hora Conversores Artigos Institucional

Cálculos Financeiros
 Atualização monetária

 Cálculos de juros

 Planilha de débitos

 Planilha de reajuste de aluguéis e valores

 Planilha comparativa de reajustes

Cálculos Judiciais
 Planilha de débitos judiciais

 Planilha de desapropriações

Financiamento
 Série de pagamentos

 Planilha-Sistemas PRICE e SAC

 Habitacional CEF (Price/SAC/SACRE)

Cálculo de atualização monetária

Voltar  Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 1.350,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2015 a Março/2017

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 29/8/2016 a 21/3/2017

Dados calculados

Fator de correção do período 700 dias 1,145621

Percentual correspondente 700 dias 14,562080 %

Valor corrigido para 1/3/2017 (=) R$ 1.546,59

Juros(204 dias-7,00000%) (+) R$ 108,26

Sub Total (=) R$ 1.654,85

Valor total (=) R$ 1.654,85

 Publicidade

Quem somos Contato Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos.
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxi liar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc. net não se responsabiliza pelas informações e cálcu los aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer  perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais),  custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos rese rvados

www.FiT-Turbo.com

Foram 30 Dias, e Um Truque Simples
Que Derreteu 28kg Sem Fazer Dieta!

Meu Médico Não
Acreditou!

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=1350&diainiSelect...

1 de 1 21/03/2017 12:38
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0 03/04/2017
DATA DO DEPÓSITO

36 ESTADUAL

100103916121

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08124679520168205106
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/04/2017
DATA DA GUIA

2200181
N° DA GUIA

MOSSORO  4 VARA CIVEL MOSSORO
ORGÃO/VARA

RÉU 1654,85
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ Fisica 10583898408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FD0C03E9825A0D2F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 JONATHAN MEDEIROS DA CRUZParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4°, bem como no art 526, §1º, ambos do Código de Processo Civil, INTIMO a parte autora,
por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do comprovante de depósito de ID , devendo, na9940258
oportunidade, dizer acerca da satisfação do crédito, com a advertência de que sua inércia ou não apresentação de cálculos do saldo
remanescente questionado será presumida como satisfeita a pretensão.

Mossoró/RN, 19 de abril de 2017.

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 JONATHAN MEDEIROS DA CRUZParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4°, bem como no art 526, §1º, ambos do Código de Processo Civil, INTIMO a parte autora,
por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do comprovante de depósito de ID , devendo, na9940258
oportunidade, dizer acerca da satisfação do crédito, com a advertência de que sua inércia ou não apresentação de cálculos do saldo
remanescente questionado será presumida como satisfeita a pretensão.

Mossoró/RN, 19 de abril de 2017.

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o  Ofício .em frente

Mossoró/RN, 24 de abril de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:               0812467-95.2016.8.20.5106

 

 

 

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, devidamente qualificado no processo em epígrafe, por seu

advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe,

tendo em vista o pagamento realizado pela seguradora, requerer a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor

do patrono (sucumbência -10% e contratuais - 30%), consoante estipulado em contrato anexo (id

6585459).

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 25 de Abril de 2017.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
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JERONIMO AZEVEDO B. NETO         

OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ,   em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

A parte ré, intimada para cumprir voluntariamente a sentença, depositou a importância de R$ 1.654,85 (mil, seiscentos e cinquenta e
, conforme planilha acostada aos autos.quatro reais e oitenta e cinco centavos)

 
Por outro lado, intimada para se manifestar acerca do depósito realizado, a parte autora requereu a liberação da quantia vinculada ao
presente feito , ou seja, um com o valor da condenação em favor da parte autora e outro, mediante a expedição de alvará(s) distintos
referente aos honorários sucumbenciais e contratuais em favor do patrono da mesma.

Compulsando os autos, verifico que a demandada não depositou o valor referente aos honorários sucumbenciais, arbitrados no
dispositivo sentencial.

Isto posto, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for do seu interesse.

Int.

 

Mossoró/RN, 26 de julho de 2017

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ,   em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

A parte ré, intimada para cumprir voluntariamente a sentença, depositou a importância de R$ 1.654,85 (mil, seiscentos e cinquenta e
, conforme planilha acostada aos autos.quatro reais e oitenta e cinco centavos)

 
Por outro lado, intimada para se manifestar acerca do depósito realizado, a parte autora requereu a liberação da quantia vinculada ao
presente feito , ou seja, um com o valor da condenação em favor da parte autora e outro, mediante a expedição de alvará(s) distintos
referente aos honorários sucumbenciais e contratuais em favor do patrono da mesma.

Compulsando os autos, verifico que a demandada não depositou o valor referente aos honorários sucumbenciais, arbitrados no
dispositivo sentencial.

Isto posto, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for do seu interesse.

Int.

 

Mossoró/RN, 26 de julho de 2017

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:            0812467-95.2016.8.20.5106

 

 

 

ZJONATHAN MEDEIROS DA CRU  , devidamente qualificado no processo em epígrafe, por

seu advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em

epígrafe, tendo em vista que o pagamento realizado pela seguradora foi inferior ao mencionado no

dispositivo sentencial, requerer a intimação da ré para completar a quantia referente aos honorários.

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 04 de Agosto de 2017.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO         
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OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

A Resolução nº 29/2017-TJRN, de 09 de agosto de 2017,  em seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, para, privativamente, processar e julgar feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Isto posto, remetam-se estes autos ao Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, com as cautelas legais e a necessária baixa
na distribuição.

C u m p r a - s e .

 

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2017

 

Manoel Padre Neto

 

Juiz de Direito

 

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte ré para complementar o depósito referente aos honorários sucumbenciais arbitrados no

dispositivo sentencial, devendo acostar aos autos do processo o comprovante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após comprovação de depósito, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o

que entender de direito.

P.I.

 24 de novembro de 2017MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO

 

PROCURAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte ré para complementar o depósito referente aos honorários sucumbenciais arbitrados no

dispositivo sentencial, devendo acostar aos autos do processo o comprovante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após comprovação de depósito, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o

que entender de direito.

P.I.

 24 de novembro de 2017MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE

MOSSORÓ – RN

 

 

PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVATAT, já devidamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de pagamento

referente aos honorários sucumbenciais.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos termos estabelecidos por este Douto

Magistrado, requer que seja determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

 Termos em que espera deferimento.                  
 Natal/RN, 18 de abril de 2018.   

 WILSON BELCHIOR                         

 OAB/RN 7.68-A                         
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ – RN 

 

 

PROCESSO Nº 0812467-95.2016.8.20.5106 

REQUERENTE: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ  

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVATAT, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus 

advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento referente aos honorários sucumbenciais. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos 

termos estabelecidos por este Douto Magistrado, requer que seja 

determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento 

do processo. 

                   Termos em que espera deferimento. 

    Natal/RN, 18 de abril de 2018.

                          WILSON BELCHIOR 

                          OAB/RN 7.68-A
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Valor a ser pago referente aos honorários advocatícios: 

Determinação sentença:  

 

Valor da causa atualizado:  

 

 

 

 Valor dos 10% determinados de acordo com a sucumbência reciproca:  

10% segundo determinação acima = 1.691,71 

 Valor total dos honorários a serem pagos:  (10% de 10% da sucumbência reciproca) 

R$ = 169,17  
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0 04/04/2018
DATA DO DEPÓSITO

36 ESTADUAL

1200105002428

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08124679520168205106
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/04/2018
DATA DA GUIA

2200181
N° DA GUIA

MOSSORO  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 169,17
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ Fisica 10583898408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C5F8EE01E508A402
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0812467-95.2016.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que junto aos autos o ofício do Banco do Brasil, que

segue em anexo.

MOSSORó/RN, 4 de maio de 2018

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:               0812467-95.2016.8.20.5106

 

 

 

 

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, devidamente qualificado no processo em epígrafe, por seu

advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe,

tendo em vista o pagamento realizado pela seguradora, requerer a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor

do patrono (sucumbência -10% e contratuais - 30%), consoante estipulado em contrato anexo (id

6585459).

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 10 de MAIO de 2018.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   
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OAB/RN nº 11.500
 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO         

OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZAutor

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender por direito.

P.I.

 

 7 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0812467-95.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZAutor

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender por direito.

P.I.

 

 7 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:               0812467-95.2016.8.20.5106

 

 

 

 

JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, devidamente qualificado no processo em epígrafe, por seu

advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe,

tendo em vista o pagamento realizado pela seguradora, requerer a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor

do patrono (sucumbência -10% e contratuais - 30%), consoante estipulado em contrato anexo (id

6585459).

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 23 de MAIO de 2018.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   
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OAB/RN nº 11.500
 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO         

OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ- RN - CEP: 59625-410

                                                                                        

 

Processo: 0812467-95.2016.8.20.5106
Autor:AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ
Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                       

SENTENÇA

 

 Vistos etc.

Trata-se de módulo de cumprimento de sentença em que o réu, cumpriu voluntariamente a obrigação pecuniária, tendo o
autor anuído com o valor depositado.

Posto isso, aplicando-se o disposto no artigo 526, §3º do CPC, declaro satisfeita a obrigação, extinguindo-se o feito.

Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial em favor do autor e do seu advogado, incluindo neste último os
honorários advocatícios contratuais(30%), e os sucumbenciais em observância ao valor depositado pela parte demandada, em ID.
Núm. 24738491.

Após, arquive-se com as devidas cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MOSSORÓ/RN, 30 de julho de 2018

 

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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Juiz(a) de Direito

 (documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 ALVARÁ JUDICIAL Nº 455/2018

PROCESSO N° 0812467-95.2016.8.20.5106

AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

A Doutor DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, na   
forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

Pelo presente Alvará, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL S/A, pagar a 
JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ, CPF 105.838.984-08, a quantia de R$ 1.158,40 (hum mil cento e cinquenta e oito reais e

 quarenta centavos), devidamente corrigida, e pagar a MARCELO VITOR JALES RODRIGUES, CPF 055.704.454-55, e/ou
JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO, CPF 067.644.984-07, a quantia de R$ 496,45 (quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta
e cinco centavos), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo, sendo o primeiro pagamento
referente à indenização do autor e o segundo aos honorários advocatícios contratuais (30%).

 

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 100103916121

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, MICHEL VICTOR DAMASCENO 
RIBEIRO, Auxiliar Técnico, conferi e subscrevo.

Num. 29758676 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 07/08/2018 09:12:26
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MOSSORó/RN, 7 de agosto de 2018.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 29758676 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 07/08/2018 09:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080709122594000000028741926
Número do documento: 18080709122594000000028741926



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 ALVARÁ JUDICIAL Nº 456/2018

PROCESSO N° 0812467-95.2016.8.20.5106

REQUERENTE: AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ

 REQUERIDO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

A Doutora DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, na
forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

Pelo presente Alvará, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL S/A, pagar
a  MARCELO VITOR JALES RODRIGUES, CPF 055.704.454-55, e/ou JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO, CPF
067.644.984-07, a quantia de R$ 169,17 (cento e sessenta e nove reais e dezessete centavos), devidamente corrigida, correspondente
ao valor depositado em nome deste Juízo, a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

 

CONTA JUDICIAL N.º: 1200105002428

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, MICHEL VICTOR DAMASCENO 
RIBEIRO, Auxiliar Técnico, conferi e subscrevo.
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MOSSORó/RN, 7 de agosto de 2018.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ- RN - CEP: 59625-410

                                                                                        

 

Processo: 0812467-95.2016.8.20.5106
Autor:AUTOR: JONATHAN MEDEIROS DA CRUZ
Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                       

SENTENÇA

 

 Vistos etc.

Trata-se de módulo de cumprimento de sentença em que o réu, cumpriu voluntariamente a obrigação pecuniária, tendo o
autor anuído com o valor depositado.

Posto isso, aplicando-se o disposto no artigo 526, §3º do CPC, declaro satisfeita a obrigação, extinguindo-se o feito.

Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial em favor do autor e do seu advogado, incluindo neste último os
honorários advocatícios contratuais(30%), e os sucumbenciais em observância ao valor depositado pela parte demandada, em ID.
Núm. 24738491.

Após, arquive-se com as devidas cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MOSSORÓ/RN, 30 de julho de 2018

 

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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Juiz(a) de Direito

 (documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/2006)
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